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E de competéncia do executivo municipal aimplementacéio de programas e campanhas de doagZo de livros didéticos, o
gue se vincula a organizacéo e funcionamento de servigos publicos prestados por 6rgaos da administracéo.
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Esse entendimento foi adotado pelo Org&o Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao julgar inconstitucional umalei
municipal de Ribeir&o Preto, de iniciativada Camara de Vereadores, que criava uma campanha de doacéo de livros

didati cos sob responsabilidade da prefeitura. Para o colegiado, na edi¢do dalei houve violagéo dos principios da eficiéncia
e separacdo dos Poderes.

"A obrigacdo de recepcdo e disposicdo de tais materials traz um custo inerente que se revelaineficaz, porque oslivros
novos jé sdo distribuidos regularmente pelo Ministério da Educago as escolas publicas de educacdo basica, de modo que
ndo haveria motivo parareutilizacdo. A imposicéo, portanto, viola o principio da eficiéncia’, afirmou o relator,
desembargador James Siano.

O magistrado apontou também que o assunto é matéria de iniciativa reservada ao Executivo, por isso "ainvasdo pelo
orgéo legisativo de temética caracteristica da funcéo do Chefe do Executivo afronta a independéncia e harmonia dos
Poderes'. "Notadamente, o encargo é dirigido a secretaria de ensino, sem sequer haver previsdo orcamentaria’,
completou. A decisdo foi unanime.
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